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LEl N@ 3.279 - DE 27 DE ABRIL DE 1998.

1
t
1 Aftera disposltivo cfa ue1 no
1
! 3.D66, de 19-û6-.95, clue autoriza
j doaçâo de imthvel t Uniâo Federal.
l
l
'i

UHLER Prefelta Municipal de Montenegro.MARIA MADALENA B ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 10 - Fica alterada a Lei no 3.066, de 19 de junho de 1995, devendo
constar a matrlcula rl? 26.351 onde constou c) ntâ 25.484. do Livro 2-RG, no Cartörio
de Registro de lmévels da Ccmarca de Montenegro, referente ao imével doado à
Unilo Federal, destinado a ampllaçlo da Junla de Conciliaçâo e Julgamento.

Ad. 2* - Revogadas as disposiçôes em contrârio, a presente Lei enba
' em vigor na data de Sua publicaçâo.

)
1

1 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 27l :

j ue abril de 1993. j
l 1l 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE: li 
Data supra. il 
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MARIA MADALENA BIIHLERS
Prefeita M unicipal. f
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CLAUDETE M . EACKES DA SILVA,
secretéria-Geral. ;
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LEl N@ 3.279 - DE 27 DE ABRIL DE 1998.
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1 Aftera disposltivo cfa ue1 no
1
! 3.D66, de 19-û6-.95, clue autoriza
j doaçâo de imthvel t Uniâo Federal.
l
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UHLER Prefelta Municipal de Montenegro.MARIA MADALENA B ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 10 - Fica alterada a Lei no 3.066, de 19 de junho de 1995, devendo
constar a matrlcula rl? 26.351 onde constou c) ntâ 25.484. do Livro 2-RG, no Cartörio
de Registro de lmévels da Ccmarca de Montenegro, referente ao imével doado à
Unilo Federal, destinado a ampllaçlo da Junla de Conciliaçâo e Julgamento.

Ad. 2* - Revogadas as disposiçôes em contrârio, a presente Lei enba
' em vigor na data de Sua publicaçâo.

)
1

1 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 27l :

j ue abril de 1993. j
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REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE: li 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
(3461mm 30 Pre/e/to

LEI N" 3.279 - DE 27 DE ABRlL DE 1998‘

Aftera disposativo da Le! n"
3.0665 de 19-06-95, que autoriza
doagéo de Sméve: 9 Uniéo Federal.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal! de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinfe

LEI:

Art. 1° — Fica alterada a Lei {1" 3.066, de 19 de junho de 1995, devendo
constar a matricuia n° 26.351 ondé constou o n0 25.4845 do Livro 2—RG, no Cartério
de Registro de lmc‘weis da Comarca de Montenegro, referente a0 iméve! doado a
Unifio Federat. destinado a ampliagéo da Junta de Conciliacéo e Julgamento.

A. . 2° — Revogadas as disposigées em contrér‘io, a presente Lei enha
em vigor na data de sua pubficagéo.

GABeNETE 3A PREFEiTA MUMCIPAL DE MONTENEGRO, em 27'
de abrit de 1998.

REGISTRE—SE E PUBUQUE—SE:
Data Supra.

(-—

fiflARiA MADALENA BUHLE‘R,
Prefeita MunicipaL

0 62mm; 7% .3735:
LAUDETE M. BACKES DA SILVA,

Secretéfla-Gerai.
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